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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
CNP J No. 4'1.522.'10310001 -07* Fone/Fax: (0**89) 3584-1 1 94.
Rua Rosália Ferreira Lima, S/N - Centro* e-mail: prefeituravb@h
CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piaui

CoNTRATO 052003t2020
PREGÃO PRESENCIAL NO OO5/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OOOOO4l I2C2O.PMVB

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN|CtPAL DE VÁRZEA BRANCA - pt, por intermédio
da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o no. í 7.387.52210001-90,
com sede em VÁRZER BRANCA - Pl, doravante designada CONTRATANTE, neste ato
representada por sua Secretária Municipal, MARIA SONARIA RIBEIRO LIMA, brasileira,
solteira, portadora do CPF no.274970.623-87, residente e domiciliada na cidade de
Várzea Branca - Pl.

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especrficados, têm entre si ajustado o
presente contrato, conforme autorizaçáo constanie do Pregáo Presencial no 005/2020, de
acordo com os termos, cláusulas e condiçÕes seg,:intes:

ú
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1 .1. O presente Contrato tem por objetivn a Contratacão de emD resa Dara
PRESTA Ão oe senvr OS NO FORNECIMENTO PARCELADO DE LANCHES E

REFEI ES PRONTAS PARA ATENDER AS í..iH.:ESSIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇ O DE VARZEA BRANCA - Pl, conforme quantitativos e
especificações constantes no Termo de ReÍerência Airexo l, parte integrante deste Edital,
e conforme consta de sua proposta que passa a íazer parle integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOCUMENTOS APLICÁVEISj
2.1. lntegram este Contrato, independente de transcrição, os documentos a seguir
discriminados, de cujo teor as partes declaram ter plenc conhecimento e aceitaçáo.
2.1.1. Proposta do Contratado;
2.2. Em caso oe dúvidas ou divergência entre documentos aplicáveis e este Contrato,
prevalecerá este último.

CúUSULA TERCEIRA: VALOR
3.1. A Contratante pagará à Contratatja o valor giobal de R$ 14.900,00 (Quatorze mil e
novecentos rêais) que totaiiza o valor clos produtcs constantes da planilha orçamentária,

Compreendendo todos OS custos conl taxas, irnOostos, fretes, bem como encargos Sociais,

seguro e quaisquer outros encargos previ§tos.

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCA:
4.7 O prazo para fornecimento dos produtos/equipamentos será a partir da

emissão da OF emitida pelo setor compete te

FL.

CONTRATADO: KLEIRISLANE DA SILVA FAR1AS31525228862, inscrita no
CNPJ/CPF/MF sob o no 20.227.78910001-25, com endereço na Rua Centro, s/n - Bairro
Centro, na cidade Várzea Branca - Pl, representante pela senhora KLEIRISLANE DA
SILVA FAR|AS3{525228862, brasileira, casada, microempreendedora, portador do RG no

52.767.333-X e CPF no 315.252.522-68, residente e domiciliada na cidade deVázea
Branca - Pl.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE VARZEA BRANCA
CNPJ N'. 41.522.10310001 -07* Fone/Fax: (0-.89) 3584-1 1 94.
Rua Rosália Ferreira Lima, S/N - Centro" e-mail: prefeiturav
CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piauí

4.8 O prazo de vigência do presente Termo Contratual será até

CúUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO, FONTE DE RECURSOS E
DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

5.9O pagamento será efetuado ate 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e
solicitação do pagamento no setor de protocolo da Prefeitura.

5. í 0 As notas fiscais/faturas que apresentam incorreções serão devolvidas à
Contratada e seu vencimento ocorrerá enr 20 (vinte) dias após a data de sua
apresentaçáo válida.

5.11 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome
da Contratada.

9.12 As despesas decorrentes deste pregão correrão por conta dos recursos do
orçamento Geral 2020/FPM/ICMS/FUNDEB/SME/RECURSO PRÓPRIO consignados
no or mento muntct te. nas rubricas correqpondentes abaixo

UNIDADE: O7.Oí - SÊCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA
FONTE RECURSO: 001 FICHA: 93

O ORçAM lA: 12 361 0004.2018 Encargos com o Sistema Municipal de

ul

0,
1à

DOTA
Ensino
FONTE RECURSO: 124 FICHA; 121

DOTA O ORÇAMENT-ÂRIA: 123il.XA04.2424 ManutenÇão de outros programas

MEC/FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3,3 90.39 - Outros Seruicos de Terceiros - Pessoa Jurídica

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

5.12 No caso de atraso na apresentação dos documentos de cobrança, o

pagamento correspondente será prorrogado pelo rnesmo número de dias.

cúUSULA SEXTA: RESCISÃO
6.1. O presente contrato será rescindido independente de interpretaçáo judicial ou

extrajudicial, sem indenização de espécie alguma nos seguintes casos:

6.1.1. SeaCONTRATADA:
a) Não cumprir qualquer das condiçÕes estipuladas neste instrumento;

bi Transferir o Contrato a terceiros, no todo cu em parte, sem prévia e expressa

autorização da CONTRATANTE:
c) For multada num total que atinja um limite de 300/c (trinta por cento) do valor global

previsto no contrato,
6.2. Ou se ocorrer'.
a) Decretaçáo de faiêrtcia ciu instauração de insolvência da CONTRATADA'

o

r FL.

Dezembro de 2020, a partir de sua assinatura. podendo o mesmo ser prorrogado
nos termo do art. 57, inciso ll da Lei 8.666193.
4.9 A prorrogação de prazos contratuais licará a exclusivo critério da
CONTRATANTE, que exarninará a sua concessão nos seguintes casos:
a) Atraso na execução dos trabalhos de responsabilidade da CONTRATANTE,

que prejudiquem o andamento das aulas e atividades escolares, objeto deste instrumento;
b) Motivos previstos em Lei, plenamente justiÍicados e aceitos pela

CONTRATANTE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
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b) A constatação pela CONTRATANTE de que os serviços não serão cumpridos
previsto.
c) Atraso injustificado nos prazos de fornecimentos dos produtos indicados nas Ordens de
Fornecimento.

cúUSULA SÉTIMA: MULTA

7.1. A multa por atraso na execuçáo dos serviços, por culpa da CONTRATADA, será
calculada na forma abaixo. não podendo excede:'a 30% (trinta por cento) do valor do
Contrato:
M=0.10xN
M = Percentagem representativa da multa;
N = Número de dias ent atraso.
7.2. A penalidade não se aplica nos casos decorrentes de força maior ou caso fortuito
que, alegados, foretn aceitos pela CONTRATANTE, ficando a exclusivo juízo desta' a

aceitação.
7.2.1. Ocorrendo o motivo de força maior e /ou casos fortuitos, Será adotado o seguinte
procedimento:
7.2.2. Comunicação ime<iiata da ocorrência, pela CONTRATADA e comprovaçâo de seus

reflexos, na medida eÍn que forem positivados;
7.2.3. A CONTRATADA às suas custas exclusivas, providenciará imediatamente outro

veículo nas mesmas condiçoes pa.a fazet o percurso,
7 .3. Não poderá a CoNTRATADA invocar as exceÇÕes de Íorça maior ou caso fortuito

se houver agido com culpa concomitante ou anteriorlnente ao evento.
7.4. R mútta eventualmente aplicada à CONTRATADA, será deduzida da fatura

seguinte à sua aplicação, cleverrdo a CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da notificação, recolher a tesouraria da PREFEITURA, a diferença, caso

existente, a favor da CONI'RAIÁDA.

CúUSULA OITAVA: REAJUSTE

8.1. Os preços não deverãc sofrer reajustes, no entanto, havendo liberaçáo dos

mesmos, o reâjuste se fará rje acordo com a polliica econômica do Governo Federal,

vigente à época.

cúUSULA NONA: DISPOSIÇOES GERAIS

9.1. CoNTRATANTE e CONTRATADA acordarn que. a partir da data de assinatura

deste instrumento, tooas as alteraçoes qüe se fizerem necessárias, serâo

consubstanciadas mediante troca de coirespondência epistolar, onde fiquem definidos

iÀus onjetos e sua rnútua concordância. No entanto, as citadas correspondências

áái""raó a fazer parte integrante deste Contrato cÕmo se nele estivessem integralmente

transcritas.
9.3. O contrata<Jo, na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, poderá subcontratar parte ilos serviços, até o limite- admitido, em

cada caso, pela Ádministração. conforme disposto rx., ari.72 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA: FORO
10. í . Fica eleito o foro da cid AdE dE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI , como comp
para dirimir dúvidas oriundas oo presente Contralo, renunciando-se expressamente a
qualquer outro por mais priviiegiado que se.ia.

E por estarem, assirn, justas e acordadas, as paÍtes assinam este Contrato em duas vias
de igual teor e forma e para um só efeito perante as testemunhas, que também o
assinam.

VARZEA BRANCA (Pl), 2C de Março de 2020.

Pela PREFEITURA

!à
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'fldl.l-o' gp""rfura' {^-}r**- !0,,-^-^
MARIA SONARIA RIBEIRO LIMA

Secre ria Municipal de Educação

KLEIRIS Si FA
PEALA CONTRATADA

NOÀ,IE
C.P.F

Pela EMPRESA

Testemu nhas:

Fa^t
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NOME
C.P.F.:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
CNPJ No. 41.522.1 0310001 -07* Fone/Fax : (0"-89) 3584-1 í 94.
Rua Rosália Ferreira Lima, S/N - Centro* e-mail: prefeiturav
CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piaui

ORDEM DE SERVIÇO_VÁRZEA BRANCA. PI,20 DE MARÇO DE2O2O.
REF. CONTRATO N'. 052003/2020

À eupnese:
KLEIRISLANE DA SILVA FARIAS3I 525228862
CNPJ/CPF/MF sob o no 20 227.78910001-25
END: Rua Centro, s/n - Baiito Centrcr

CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Pl.
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ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO FORNECIMENTO PARCELADO DE

REFEIÇÔES PAiTA AiENDER AS NECÊSSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DE VARZEA BRANCA - Pl, de acordo com a proposta de preço apresentada.

Ref.: Processo de Licitação - Pregáo Presencial no 005/2020

Prezado Senhor,

CIENTE EM:

Levamos ao conhecimento de Vossa Senhoria, que conforme adjudicação da

Comissão Permanente de Licitação, Homologuei o resultado do Pregão Presencial em

epígrafe, e pela presente OS, íenho autorizar a esta empÍesa a PRESTÁÇÃO DE

SSáVIçOS ilO rbnrueCrUENTO PARCELADO DE REFEIÇOES PARA ATENDER AS

NECE§SIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÁO DE VARZEA BRANCA - PI, dE

aCOrdo Com a propoSta de preço apresentada e attrda de acordo com O estabelecido no

contrato de fornecimento que é parte integrante destq Frocesso. .

-fn/llda- e"'^í"-^ ç^[""o L^^^"''-
MARIA SONÁRIA RIBEIRO LIMA

Secretária MuniciPal de EducaÇão

o^14
inatura do epreseniar Ite Lega
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